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APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  ORDINÁRIA  DE
COBRANÇA  CONTRA  A  FAZENDA  PÚBLICA.
SENTENÇA  LÍQUIDA  E  NÃO  SUJEITA  AO
REEXAME  NECESSÁRIO.  SENTENÇA  PELA
PROCEDÊNCIA  DO  PEDIDO.  IRRESIGNAÇÃO
QUE REQUER A APLICAÇÃO DOS JUROS NOS
MOLDES  AOS  APLICADOS  À  CADERNETA DE
POUPANÇA  E  A  EXCLUSÃO  DA  CORREÇÃO
MONETÁRIA.  JUROS  FIXADOS  NA SENTENÇA
EM CONSONÂNCIA COM O PEDIDO RECURSAL.
APELO  NÃO  CONHECIDO  NO  PONTO.
CORREÇÃO  MONETÁRIA  DEVIDA.  APELO
CONHECIDO  PARCIALMENTE  NA  PARTE
CONHECIDA DESPROVIDO. 

-  O Recorrente  não  possui  interesse  recursal,
considerando que a Sentença fixou os juros de mora
nos  moldes  em  que  o  Apelante  busca  que  seja
aplicado.

-  A Lei  a  9.494/1999,  com a  alteração  promovida
pela  Lei  11.960/2009,  prevê,  no  art.  1.º-F,  que  as
condenações a Fazenda Pública estão passíveis de
atualização  monetária,  razão  pela  qual  é
indubitavelmente aplicável a correção monetária no
caso. 

Vistos etc.

  Trata-se  de  Apelação  Cível  interposta  pelo  Município  de

Itapororoca contra sentença proferida pelo Juízo da 2.ª Vara da Comarca de
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Mamanguape proferida nos autos da Ação Ordinária de Cobrança ajuizada por

Elza Cristina Madruga Carvalho, que julgou procedente o pedido aduzido na

inicial  para  condenar  o  Recorrente  ao  pagamento  de  verbas  salariais

inadimplidas. 

Em suas razões o Recorrente pede a aplicação dos juros de

mora equivalentes ao aplicado aos juros da caderneta de poupança bem como

a exclusão da correção monetária, fls. 30/35.

Sem Contrarrazões, fls. 39/43.

Instado  a  se  manifestar  o  Ministério  Público  Estadual  não

opinou acerca do mérito recursal, fls. 51/52.

É o relatório. 

DECIDO
 

O  caso  não  merece  maiores  delongas,  considerando  que  o

objeto recursal é restrito a combater o índice aplicado aos juros ao tempo em

que requer a exclusão da correção monetária.

No que diz respeito aos juros de mora, o Recorrente não possui

interesse recursal, considerando que a Sentença fixou os juros de mora nos

moldes em que o Apelante busca que seja aplicado, vez que o artigo 1.º-F da

Lei  9.494/1997,  segundo  alteração  feita  em  2009,  estabeleceu  que,  nas

condenações  à  Fazenda  Pública  a  compensação  de  mora  será  feita  pelos

índices da caderneta  de poupança.  Deste modo,  não conheço do Recurso,

neste ponto. 

Quanto a correção monetária, sua finalidade básica é preservar

o poder aquisitivo da moeda diante da sua desvalorização nominal provocada

pela inflação, uma vez que, enquanto instrumento de troca, a moeda fiduciária

que  conhecemos  hoje  só  tem  valor  na  medida  em  que  é  capaz  de  ser

transformada em bens e serviços, razão pela qual a Lei a 9.494/1999, com a

alteração  promovida  pela  Lei  11.960/2009,  prevê,  no  art.  1.º-F,  que  as
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condenações  a  Fazenda  Pública  estão  passíveis  de  atualização  monetária,

razão pela qual é indubitavelmente aplicável a correção monetária no caso. 

Diante  do exposto,  aplicando o art.  1.011,  I,  c/c  932,  III, do

CPC, CONHEÇO PARCIALMENTE DO APELO, e  o Desprovejo  na parte

conhecida. 

Publique-se. 

Intimações necessárias.

João Pessoa, ___ de maio de 2017

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
       Relator
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